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Aviso n." 1312022

Medido 8 - lnveslimentos no desenvolvimenlo dos zonos floreslois e nq
melhorio do viobilidode dos floreslos

Submedido 8.5 - Apoio o inveslimentos deslinodos o melhoror o
resiliêncio e o volor ombienlol dos ecossislemos floreslqis

Porlorio n." 179/201ó, de 5 de moio, no redoçõo oluol

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçõo de
projetos de investimento o Medido 8 - lnvestimentos no desenvolvimento dos
zonos florestois e no melhorio do viobilidode dos florestos, Submedido 8.5 - Apoio
o investimentos destinodos o melhoror o resiliêncio e o volor ombientol dos
ecossistemqs florestois do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o Regiõo
Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

l. Objetivos e prioridodes visodqs

A submedido 8.5 viso o seguinte:

o) Fomentor o corófer público dos florestos, promovendo o oferto de bens
e serviços proporcionodos pelos ecossÍstemos florestois, moximizondo
quer os suos funções ombientois, protetoros do solo e do óguo e
contributivos poro q biodiversidode, quer os suos funções sociois, de
lozer, de fruiçõo pelos populoções e de volorizoçÕo do poisogem;

b) Contribuir poro otenuor os efeitos dos olteroções climóticqs, melhoror o
bÌodiversidode, minimizor os efeitos do erosõo dos solos e proteger os

recursos hídricos;

c) Reordenor e reconverter povoomenios florestois de espécies
cultivodos/exóticos com espécies outóctones ou outros muito bem
odoptodos òs estoções edofo-climóticos, diminuindo o óreo de
povoomentos ecologicomente mol instolodos em zonos
ombientolmente mois sensíveis sob o ponto de visto do solo e do óguo,
reconvertendo-os poro outros povoqmentos e florestos de espécies
preferenciolmente outóctones, mois odequodos o essos estoções;

d) Fomentor o gestõo sustentóvel dos florestos e espoços ogroflorestois.
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2. Áreo geogrófico elegível

Todo o territorio do RegiÕo Aulónomo do Modeiro

3. Noturezo dos beneficiórios

As condidoÌurqs podem ser opresentodos por detenÌores de terros privodos, ou

responsóveis, otrovés de controÌo ou instrumento equivolente, pelo gestÕo de
espoços florestois ou ogroflorestois privodos, municìpois ou comunitorios e
entidodes públicos responsóveis pelo gestõo de espoços florestois ou bqldios;

empresos e ogrupomentos de produtores florestois (ossocioções, cooperotivos).

4. Tipologio dos intervenções o opoior

A submedido obronge os seguintes tipologios:

o) FlorestoçÕo/Reconversõo;

b) Uso múltiplo do floresto / utilizoçÕo pÚblico;

c) Uso múltiplo do floresio / cinegético;

ci) iJso múiiipio cio fioresio i pisciculiur<;;

e) lnfroesÌruturos florestqis;

f) EloboroçÕo do Plqno de GestÕo Florestol

equivolente.
(PGF) ou de instrumento

5. Dotoçõo orçomentol

A dotoçõo orçomentol poro o presente oviso é de 258.127,76€ de contribuiçÕo
FEADER.

ó. limiles ò opresenloçõo de condidoturos

o) No ômbito do regime de opoio previsto nesto portorio, os beneficiórios

nõo podem opresenÌor mois de que umo condidoïuro poro o mesmo

óreo de intervençõo;

b) A componente FEADER do opoio toÌol (despeso pÚblico)

coÍïespondente oo volor toiol de investimento proposto do cqndidoturo,
nõo deveró ser superior ò dotoçõo orçomenÌol do oviso.

7. Criiérios de elegibilidqde

Os condidotos qo presente opoio e os investimenios proposios devem cumprir
os condições descritos nos ortigos ó.o e I l.o do Portoriq suprocitodo.
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8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sÕo os indicodos no Anexo lll do Portorio
suprocitodo.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio nÕo reembolsóvel sobre os
despesos elegíveis em funçõo do tipo de beneficiorio. Os níveis de opoio o
conceder enconÌrom-se referidos no Anexo lV do Portorio suprocìtodo.

10. Critérios de seleçõo

As condidoiuros devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiorios e dos operoções previstos nos ortìgos ó.o e I l.o
do Portorio suprocitodo sÕo sujeiÌos o oplicoçÕo dos critérios de seleçÕo,
considerondo-se elegíveís os que obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou
superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificoçÕo do mérito dos operoções do Submedido 8.5:

Escolo de volores: 0 o 100

Volor mediono: 50

PontuoçÕo mínimo requerido: 50
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Tipo de espécies
Proieto de investimento com espécies indígenos t5
Projeto de investimento com outros espécìes elegíveis previstos
nos sub-regiões homogéneos do PROFRAM

t0

Projeto de ìnvestimento com outros espécies, nÕo elencodos nos
sub-regiões homogéneos do PROFRAM 0

Valorização multifuncional da Íloresta
lnfroestruturos de utilizoçÕo público 20
Volo Õo ecológico t5
Outros 0

Localização
Zonos ecologicomente sensíveis l0
Areos submetidos oo regime floresiol 8
Outros óreos 0

Areas de (A)
r0A>lho

0,5ho<A<lho 5
A=0,5ho 0

Reabilitação de ecossistemas florestais degradados
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o Ões silvícolos de volorizoÇÕo ombientol 20

A es de co torrenciol ou ouïros infroestruturos es cíficos
Outros o es

Poro efeitos de seleÇõo considero-se elegíveis os pedidos de opoio que

obtenhom umo pontuoçÕo finol iguol ou superior o 50 pontos.

Fotores de desempotea

I - PonÌuoçõo no critério "SusceÌibilidode oos fotores bióiicos ou

obióticos nocivos".
2 - Pontuoçõo no criïério "ReobilitoçÕo de ecossisiemos florestois

degrododos".
3 - PontuoçÕo no critério "Volorizoçõo multÍfuncionol do floresto".

I l. Prozo de opresenloçõo dos condidoluros

A submissÕo dos condidoturos decorre dos 9:00 do dio I 1 e os 'ló:30 do dio 26

de obril de 2022.

12. Formo de opresenloçõo dqs condidoluros

As condidoturos sÕo formolizodos otrovés do opresentoçÕo de formulório
próprio junÌo do Autoridode de GestÕo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos no Orientoçõo Técnico

Específico n.o l0/201ó, no suo versÕo otuol.

Funchol, 8 de obril de 2022
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Suscetibilidade aos fatores bióticos e abióticos nocivos
25Elevodo suscetibilidode
20MédÌo suscetibilidode
0Boixo susceÌibilidode
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